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2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA DE MEDICINA 2026.2-A DA SOCIEDADE REGIONAL DE 

ENSINO E SAÚDE LTDA. – FACULDADE SÃO LEOPOLDO MANDIC DE ARARAS, 

FACULDADE SÃO LEOPOLDO MANDIC DE LIMEIRA E FACULDADE DE MEDICINA DO 

SERTÃO 
 

A  Diretora Executiva Acadêmica Ana Maria de Mattos Rettl, Presidente da “Comissão de 

Transferências, Reopção e Ingresso de Portadores(as) de Diploma” da Sociedade Regional de 

Ensino e Saúde Ltda., mantenedora da Faculdade São Leopoldo Mandic de Araras (Araras – 

SP), Faculdade São Leopoldo Mandic de Limeira (Limeira – SP) e da Faculdade de Medicina do 

Sertão (Arcoverde – PE), no uso de suas atribuições, torna pública a 2ª RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL NORMATIVO DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA DE MEDICINA 2026.2-A, nos seguintes termos. 

1. DAS RETIFICAÇÕES 
 

1.1. O Edital Normativo será retificado para exclusão de vagas da Faculdade São Leopoldo 

Mandic de Araras – SP, conforme segue: 

 

A) No preâmbulo do Edital, ONDE SE LÊ: 

“A  Diretora Executiva Acadêmica Ana Maria de Mattos Rettl, Presidente da “Comissão de 

Transferências, Reopção e Ingresso de Portadores(as) de Diploma” da Sociedade Regional de 

Ensino e Saúde Ltda., mantenedora da Faculdade São Leopoldo Mandic de Araras (Araras – 

SP), Faculdade São Leopoldo Mandic de Limeira (Limeira – SP) e da Faculdade de Medicina do 

Sertão (Arcoverde – PE), no uso de suas atribuições, torna público o número de vagas 

destinadas a transferência externa para o segundo semestre de 2026 e o Edital com as normas, 

procedimentos e rotinas do PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA DE MEDICINA 2026.2-A, de acordo com o Regulamento de Transferências e Reopção 

de Cursos de Graduação da Faculdade São Leopoldo Mandic, o Regimento Geral da Instituição 

e o Regulamento dos Cursos, nos seguintes termos.” 

 
 
LEIA-SE: 

“A  Diretora Executiva Acadêmica Ana Maria de Mattos Rettl, Presidente da “Comissão de 

Transferências, Reopção e Ingresso de Portadores(as) de Diploma” da Sociedade Regional de 
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Ensino e Saúde Ltda., mantenedora da Faculdade São Leopoldo Mandic de Limeira (Limeira – 

SP) e da Faculdade de Medicina do Sertão (Arcoverde – PE), no uso de suas atribuições, torna 

público o número de vagas destinadas a transferência externa para o segundo semestre de 2026 

e o Edital com as normas, procedimentos e rotinas do PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA DE MEDICINA 2026.2-A, de acordo com o Regulamento de 

Transferências e Reopção de Cursos de Graduação da Faculdade São Leopoldo Mandic, o 

Regimento Geral da Instituição e o Regulamento dos Cursos, nos seguintes termos.” 

 

B) No item 2 do Edital (DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CURSOS DE MEDICINA) ficam 

excluídos os subitens 2.1.2. e 2.1.2.1.; 

 

C) No subitem 3.2. e quadro de vagas, ONDE SE LÊ: 

“3.2. O PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA DE MEDICINA 

2026.2-A disponibiliza, nos termos deste Edital, 60 (sessenta) vagas, assim distribuídas:  

IES CIDADE 

FORMA DE INGRESSO 

TRANSFERÊNCIA 
MEDICINA 

(ENEM) 

TRANSFERÊNCIA 
MEDICINA/MEDICINA 

(PROVA ONLINE) 

TRANSFERÊNCIA 
CURSOS  

- ÁREA DA SAÚDE   
- 2ª GRADUAÇÃO 

(Portador(a) de 
Diploma) 

(prova on line) 

FACULDADE SÃO LEOPOLDO MANDIC ARARAS-SP 5 10 10 
FACULDADE SÃO LEOPOLDO MANDIC LIMEIRA-SP - 10 - 
FACULDADE DE MEDICINA DO SERTÃO ARCOVERDE-PE 5 10 10 

 
(...)” 

 

LEIA-SE: 

 
“3.2. O PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA DE MEDICINA 

2026.2-A disponibiliza, nos termos deste Edital, 35 (trinta e cinco) vagas, assim distribuídas:  

IES CIDADE 

FORMA DE INGRESSO 

TRANSFERÊNCIA 
MEDICINA 

(ENEM) 

TRANSFERÊNCIA 
MEDICINA/MEDICINA 

(PROVA ONLINE) 

TRANSFERÊNCIA 
CURSOS  

- ÁREA DA SAÚDE   
- 2ª GRADUAÇÃO 

(Portador(a) de 
Diploma) 

(prova on line) 

FACULDADE SÃO LEOPOLDO MANDIC LIMEIRA-SP - 10 - 
FACULDADE DE MEDICINA DO SERTÃO ARCOVERDE-PE 5 10 10 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2.1. As demais disposições do Edital Normativo do Processo Seletivo Unificado de Transferência 

Externa de Medicina 2026-A da Sociedade Regional de Ensino e Saúde Ltda supra referido, não 

alteradas pelo presente Instrumento permanecem inalteradas e portanto, ratificadas. 

 
Campinas – SP, 20 de março de 2026 

 
 
 
 

Ana Maria de Mattos Rettl 
Diretora Executiva Acadêmica 

Presidente da Comissão de Transferências e Ingresso de Portadores(as) de Diploma 

Ana Maria de Mattos Rettl (Mar 20, 2026 14:39:49 ADT)
Ana Maria de Mattos Rettl
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